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REQUERIMENTO 

 

Requer informações ao Poder Executivo acerca da 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro 

decorrente de ampliação da isenção da Taxa de 

Fiscalização de Instalação e de Funcionamento 

(TFIF) para Microempreendedores Individuais 

(MEIs), Microempresas (MEs), Empresas de 

Pequeno Porte (EPPs) e profissionais 

liberais/autônomos no Município de Sorocaba. 

 

Considerando que a função essencial do poder legislativo inclui a fiscalização e o 

acompanhamento da aplicação dos recursos públicos, garantindo transparência e 

responsabilidade na gestão fiscal; 

Considerando que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) 

estabelece normas de equilíbrio financeiro e exige que qualquer proposta de renúncia de 

receita esteja fundamentada em estudo técnico de impacto financeiro-orçamentário; 

Considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de 

Contas da União reforça a necessidade de previsão expressa dos efeitos financeiros de 

quaisquer medidas legislativas que impliquem na alteração das receitas municipais; 

Considerando que a ampliação da isenção da Taxa de Fiscalização de Instalação e de 

Funcionamento (TFIF) tem como objetivo estimular o empreendedorismo, reduzir a 

informalidade e fomentar o desenvolvimento econômico de Sorocaba; 

Considerando que a compreensão exata dos impactos financeiros dessa medida é 

fundamental para a sua implementação eficaz, evitando riscos orçamentários que possam 

comprometer a capacidade de investimento do Município em outras áreas essenciais; 

Considerando que este Poder Legislativo necessita de informações precisas e 

detalhadas para subsidiar a discussão e aprimoramento da proposta, garantindo que ela seja 

implementada de maneira sólida, sustentável e juridicamente irrepreensível; 

 

REQUER ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba, nos termos 

regimentais, que sejam prestadas as seguintes informações a este Legislativo: 

 

1. Qual a arrecadação anual com a TFIF nos últimos cinco anos, discriminada por ano e 

por categoria empresarial (MEI, ME, EPP e profissionais liberais/autônomos)? 
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2. Qual o número de empresas e profissionais autônomos que, nos últimos cinco anos, 

foram registrados e sujeitos ao pagamento da TFIF? 

3. Qual a previsão de novos registros de MEIs, MEs, EPPs e profissionais autônomos para 

os próximos dois anos, considerando as taxas históricas de crescimento empresarial na 

cidade? 

4. Existe estudo técnico elaborado pela Prefeitura sobre o impacto financeiro de uma 

eventual isenção ampliada da TFIF? Caso positivo, favor encaminhar cópia do documento. 

5. Quais são as previsões legais e regulamentares que disciplinam a concessão de 

isenções tributárias no Município e quais são as exigências para que sejam implementadas? 

6. Qual seria o impacto estimado na arrecadação municipal caso a proposta seja 

implementada nos moldes apresentados do Projeto de Lei 117/2025, considerando projeções 

de renúncia de receita e possíveis compensações financeiras? 

7. Há alguma previsão no Plano Plurianual ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias que 

contemple a possibilidade de renúncia de receita nesse contexto? 

8. Existe alguma proposta alternativa do Poder Executivo para estimular a formalização 

de novos empreendedores sem comprometer a arrecadação pública? 

 

Diante da relevância do tema, requer-se que as informações sejam encaminhadas com 

a urgência que o caso requer, permitindo que este Poder Legislativo possa exercer seu papel 

de forma plena e responsável. LDA 

Respeitosamente, 

S/S., 18 de março de 2025. 

 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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